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JUSTIFICATIVA

necessários.

Atenciosamente,

o Vereador que a presentê subscreve, nos termos regimentais' vem respeitosamente indicar

ão Poder Exêcutivo Municipal, p"' rná'" da Secretaria Municipal de obras' a necessidade de

recuperação da Rua Daniel c"lp"f t,l"1'f i"da no Setor 08' bairro chacareiro no Município

dê Buritis.

A presente indicação se faz necessária em razão das condições precárias em que se encontra

a referida via, apresentando irregularidades' buracos e desgastes ao longo de seu percurso'

o que tem dificultado o t'at"go ã?Gtuio' u ped"'t'"'' além de gerar riscos à segurança dos

moradores e usuários da via'

A recuperação da Rua Daniel Campelo' é medida iY:.'", ''oõ" 
com a maior brevidade

oossível, a fim de garantir 
'"rr'J*"t""áições 

de mobilidade urbana' segurança e qualidade

de vida à População do Setor 04'

Diantê do exposto, solicita-se a adoção das providências cabívels para a realização dos sewiços

Gabinete do Vereador lvan Carlos

Dutra, aos oito dias do mês de

abril do ano de dois mil e vinte e

seis.
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lvan Carlos Dutra

Vereador
Leidi

Rua: Theobroma, 1374, Setor 02 - Cidede de Buritis - Estado de Rondônia'

Telefone (0xx69) 3238-3111 E-mail: vereadormoisés@buritis'ro'lrg'bÍ
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Autoria: lvan Carlos Dutra

Para! Secretaria de Obras de Buritis/ RO SEMOSP'

lndica: Recuperação da rua Daniel campelo no setor 08 bairro chacareiro
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